
 

1 
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MG 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2104/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 90012/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA ESPORTIVA 

NO BAIRRO PALMITAL NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MG 

 

 

S.J.D. Construções LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 52.132.623/0001-11, situada no 

endereço: Rua Terra Sem Males, 91, Parque Industrial em São Paulo - SP, CEP: 08.160-390, e-mail: 

licitacoes@licitarsp.com, através de seu representante legal abaixo qualificado, vem à presença de V. 

Senhoria respeitosa e tempestivamente, com fulcro no art. 164 da Lei 14.133/2021, bem como 

conforme item 19 do Instrumento Convocatório, apresentar: 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 90012/2026 

Em face do Edital da Concorrência nº 002/2024, publicado no processo licitatório de nº 

2104/2025, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

1) DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente, salienta-se que nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, qualquer cidadão 

é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura do certame: 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital 

de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

De igual forma, o edital assegurou o direito a impugnações sobre o edital lançado. Assim, 

considerando que a data estabelecida para abertura dos envelopes ao presente é 12/05/2026, tem-se 

que a presente impugnação se encontra tempestiva (3 dias uteis). 

Demonstrado, portanto, a tempestividade e cabimento da presente impugnação. 

2) DAS RAZÕES E FUNDAMENTAÇÕES 

mailto:licitacoes@licitarsp.com
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A Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MG publicou edital licitatório, que tem por objeto 

contratação de empresa de Serviço de Engenharia para Construção da Praça Esportiva, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Contudo, cabe a esta empresa impugnante destacar a irregularidade encontrada junto ao 

instrumento convocatório que destoam aos regramentos legais aplicáveis e, por conseguinte, 

merecem reforma. 

O edital em seu item 9.6.3 e 9.6.6, estabeleceu os critérios para demonstração da qualificação 

técnica profissional e operacional das empresas licitantes, destacando neste a exigência da 

apresentação de atestados técnicos elegendo como parcela de maior relevância técnica os serviços de 

execução de passeio de concreto (725m² e guarda corpo de aço galvanizado (110m) como 

comprovação da capacidade operacional. 

Nos termos legais, tem-se que a legislação aplicável estabelece para tal questão que a exigência 

de atestado de capacidade técnica será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo 

do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, ou seja, cujos serviços sejam iguais ou 

superiores a R$ 28.307,38, considerando o valor orçado pela Administração que é de R$ 707.684,51. 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-

profissional e técnico-operacional será restrita a: 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham VALOR INDIVIDUAL igual ou 

superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

Desta forma, somente pode ser considerado como itens de maiores relevâncias e valor 

significativo, itens cujo total do preço unitário multiplicado por seu quantitativo resultem em preços 

maiores ou iguais a R$ 28.307,38. 

Todavia, as exigências do edital ferem os preceitos legais alhures destacados, ao passo que 

analisando os itens lançados como de maior relevância, tem-se que estes não são considerados como 

tal pela ausência de alta complexidade que necessita da demonstração de uma capacitação especifica 

sobre estes e, por conseguinte, os atestados de forma genérica lhe servem para atestar a capacidade 

do interessado na licitação. 

Lado outro, mesmo que o fosse, denota-se que do ponto de vista do valor significativo do item, 

os mesmos não se enquadram na exigência legal estipulada e, por conseguinte, não podem ser 

exigidos junto ao edital, por terem valores inferiores a 4% do valor orçado pela Administração 

(passeio de piso de concreto R$ 27.438,41 = 3,88%) e (guarda corpo de aço galvanizado R$ 15.191,96 

= 2,15%). 

Assim, não se torna exigível nos termos legais destacado, a exigência de atestados de 

capacidade técnica especificados como relevantes para execução do objeto, conforme comprova a 

legislação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou inferior a 4% (quatro por 

cento) do valor total estimado da contratação. 
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Além disso, somente poderia ser exigido, ainda que fosse serviço de relevância técnica, 

quantidades até 50% do objeto, ou seja, 10,88m de guarda corpo e 138,14m² de passeio de concreto, 

sendo as exigências 110m e 725m² respectivamente, constituindo ilegalidade. 

3) DO PEDIDO 

De forma a se valer dos princípios expostos nesta peça e na forma da lei, requeremos que seja 

encaminhada, analisada e julgada procedente pela autoridade competente em todos os seus termos, 

no sentido de julgar procedente a presente impugnação alterando o edital excluindo na capacidade 

técnica profissional e operacional, a obrigatoriedade de apresentação de atestado de serviços com 

estas relevâncias. 

Termos em que,  

Pede deferimento 

São Paulo, 7 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

S.J.D CONSTRUÇÕES LTDA 

Procurador – Eduardo Forte Battaglin 

CPF: 059.074.138-16 
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